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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Coordenador-Geral de Governança Portuária

	Nível do cargo:
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Coordenação-Geral de Governança Portuária, do Departamento de Gestão e Modernização Portuária, da Secretaria Nacional dos Portos, do Ministério de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	I - propor e coordenar projetos voltados à modernização da gestão portuária e de seus processos de negócios;
II - manifestar-se tecnicamente sobre as proposições de políticas de pessoal e salarial das empresas supervisionadas pela Secretaria;
III - monitorar e avaliar o cumprimento dos compromissos de metas de desempenho empresarial e metas de gestão, firmados entre o Ministério e portos públicos organizados;
IV - subsidiar e acompanhar políticas voltadas à saúde e à segurança na atividade portuária, à emergência em saúde pública, à redução da entrada e da disseminação de vetores endêmicos e ao controle de pandemias nos portos brasileiros;
V - propor e coordenar acordos de cooperação técnica para permuta de informações, racionalização de atividades e harmonização das políticas setoriais com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal;
VI - planejar ações de capacitação técnica e dos gestores do setor portuário e fomentar iniciativas com foco na inovação;
VII - propor ações voltadas à gestão da informação e do conhecimento dos portos públicos organizados;
VIII - coordenar o desenvolvimento, a manutenção e a integração de sistemas de informação e a administração de dados portuários necessários ao processo de planejamento e de tomada de decisão pública; 
IX - auxiliar o Departamento na proposição de normas relativas aos critérios e procedimentos para a pré-qualificação dos operadores portuários; e
X - propor e coordenar, no âmbito da Secretaria Nacional de Portos, programas voltados à logística de transportes com impacto no setor portuário nacional, em consonância com os demais programas de governo.



	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:
a) 1 (um) Coordenador-Geral; e
b) 3 (três) Coordenadores; 

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	 Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 19, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
· possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos; 
· possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
· ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função;


	Competências Desejáveis
	
· Capacidade de compreender o impacto das políticas de governança em toda a cadeia logística nacional e no comércio exterior.
· Orientação para a entrega de metas de modernização portuária e eficiência operacional dos portos públicos e privados.
· Habilidade para antecipar tendências globais do setor portuário, como a transição energética e a digitalização. 
· Aptidão para dialogar com diferentes stakeholders, desde autoridades portuárias até investidores internacionais e órgãos de controle (como o TCU).
· Essencial para a coordenação entre as unidades ministeriais, agências reguladoras (ANTAQ) e entidades vinculadas.
· Crucial na gestão de contratos de arrendamento, concessões e na mitigação de conflitos no ambiente portuário. 
· Capacidade de agir prontamente diante de paralisações operacionais, entraves regulatórios ou instabilidades políticas.
· Abertura para implementar inovações como o "Porto Sem Papel" e outras ferramentas de modernização tecnológica.
· Imprescindível para garantir a transparência e a integridade nos processos de desestatização e gestão de recursos públicos. 

· Capacidade de coordenar quadros técnicos especializados e promover o autodesenvolvimento do time.
· Fomento à cooperação interna para o cumprimento da agenda de governança do Departamento de Gestão e Modernização Portuária.


	Outros Requisitos Desejáveis
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